
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 1422893 - MS  (2018/0344822-6) 

AGRAVANTE : MIRIAM TERESINHA MALLMAMN ESTIGARRISIA 
PROCURADORES : RENATA BARBOSA LACERDA  - MS007402 

: MARCELLE PERES LOPES  - MS011239 
AGRAVADO  : ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCURADORES : CARINA SOUZA CARDOSO  - MS004748 

: EIMAR SOUZA SCHRÖDER ROSA  - MS006032 
: SÉRGIO WILIAN ANNIBAL  - MS005498 

INTERES.  : FETEMS FEDERACAO DOS TRABALHADORES EM 
EDUCACAO DE MS 

 

  

DESPACHO

Não há nos autos procuração e/ou cadeia completa de substabelecimento 

conferindo poderes ao subscritor do recurso especial e do agravo em recurso especial.

Dessa forma, nos termos do art. 76, c/c o art. 932, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, intime-se a parte recorrente para regularizar a 

representação processual, no prazo improrrogável de cinco dias, sob pena de não 

conhecimento do recurso.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 04 de fevereiro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 
Presidente
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